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-+ Habilitação Jurídica 

• Ato Constitutivo; 

• Ata de Eleição de Administradores; 

Eal.~ Regularidade Fiscal e Trabalhista 

• Prova de Inscrição no Cadastro Nacional (CNPJ); 

• Prova de Inscrição no contribuinte Municipal (Alvará); 

• Prova de Regularidade da Fazenda Federal (União); 

• Prova de Regularidade ao Fundo de Garantia (FGTS); 

• Prova de Regularidade da Fazenda Estadual (SEFA); 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais); 

• Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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• Declaração de Manter estabelecimento regular (ANEXO VII); 

•• ~ Outros documentos 

• Declaração de Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII (ANEXO IV); 
• Declaração de Inexistência de Impedimento Legal (ANEXO V); 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 112/2020 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

acolhimento institucional de longa permanência para Idosos em situação de vulnerabilidade, a se realizar no 

dia 08 de janeiro de 2021 às 14hOOmin, na Prefeitura do Município de Mercedes - PR. 
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~1Am:tiIE'BERT Escrevente 

CNPJ No 76 883370/00 86 Regislro Civil, NQcimento6. Casamentos. Óbitos •• O 1- Nova Santa Rosa Paraná 

Aprovado em AGE conforme ATA n° 78/2018. 

PREÂMBULO 

A Sociedade Beneficente Lar Belém é uma associação civil, de caráter beneficente de 
assistência social, sem fins lucrativos, com atuação predominante na área da saúde e com 
atuação complementar na assistência social através do atendimento a idosos, fundada em 
06/01/1973, com autonomia jurídica própria, constituída por membros integrantes da Igreja 
Sociedade de Cristo, CNPJ 75.947.085/0001-19, com Estatuto Social atual devidamente 
registrado no 1° Oficio de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Toledo, Estado do 
Paraná, sob o n° 164, em 06 de junho de 2011, Livro B, APJ94, Averbação n° 40, com sede 
em Nova Santa Rosa, no Estado do Paraná, mantenedora do Hospital e Maternidade 
Beneficente Lar Belém e do Lar dos Idosos Emanuel, sendo a Associação inscrita no 
CNPJIMF sob o número 76.883.370/000.1-86. Aprovado pela Assembleia Geral 
Extraordinária de 28/03/2018, que deu forma às alterações sugeridas e discutidas em Plenário, 
a presente Alteração e Consolidação do Estatuto Social da SOCIEDADE BENEFICENTE 
LAR BELÉM, se dá nos termos abaixo transcritos. 

ESTATUTO DA SOCIEDADE BENEFICENTE LAR BELÉM 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES. 

Art. 1°. A Sociedade Beneficente Lar Belém, fundada em 06/01/1973, é pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, beneficente de assistência social, com atuação 
preponderante na saúde e complementar na assistência social, constituída na forma de 
associação, com autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo presente Estatuto e 
pela legislação que lhe for aplicável. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Sociedade Beneficente Lar Belém para sua identificação 
doravante será denominada simplesmente associação. 

Art. 2°. A associação tem sede e foro na à Lote Rural n° 88 e 89A. Estrada Jaguarundi, 
Zona Rural, Município de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, CEP:· 85.930-000 podendo 
alterá-lo por deliberação da Assembleia Geral. 

Art. 3°. São finalidades da associação: 

I. Atuar na área da saúde através: 

Da prestação de serviços médicos, ambulatoriais e hospitalares. V 
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clínicas especializadas e outros que possam s~?iSrmcPi~~~tg~~I,:,m~Uf>&~OS 
responder às necessidades existentes e, ao mesmo tempo, constituir-se em 
fonte geradora de recursos para a prestação e o aprimoramento dos serviços 
desenvolvidos nos estabelecimentos da associação. 

c. Do desenvolvimento de serviços, programas ou projetos SOCIaIS, em 
conformidade com a legislação pertinente, principalmente os voltados para 
área da saúde, inclusive conveniando com o Sistema Único da Saúde- SUS. 

d. Da manutenção de ampla cooperação e intercâmbio, bem como parcerias 
públicas com Governos Federal, Estadual e Municipal e demais instituições 
públicas ou privadas, inclusive do setor produtivo, que atuem em áreas 
abrangi das direta ou indiretamente com suas finalidades. 

e. Da possibilidade de propiciar campo de estágio profissional, na área da saúde 
hospitalar, enfermagem e cursos afins, inclusive residência médica para áreas 
específicas. 

f. Da possibilidade de desenvolver novos modelos de tratamento, estudos e 
pesquisas na área da saúde. 

g. Da promoção de congressos, cursos, palestras, semmanos, simpósios e 
conferências sobre temas na área da saúde que julgar pertinente desde que 
tenha domínio sobre os mesmos. 

Il, Complementarmente, a associação poderá praticar o atendimento na área de 
Assistência Social, através de serviços, programas ou projetos, definidos pela Política 
Nacional de Assistência Social na forma estabelecida pelo Sistema Único da Assistência 
Social - SUAS, para tanto poderá: 

a. Manter instituição de longa permanência para idosos de ambos os sexos, 
observando sua capacidade instalada, pessoas com ou sem grau de 
dependência, de forma provisória, quando esgotadas todas as possibilidades de 
convívio com os familiares, às quais proporcionará atendimento adequado na 
forma da legislação aplicável e do presente estatuto. 

b. Poderá, ainda, acolher idosos de ambos os sexos com grau de dependência para 
longa permanência sob a forma de clínica geriátrica. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No que tange especificamente a atuação na Assistência 
Social, a instituição executará serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, 
devendo: 

I. Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado. 

Il. Assegurar que os serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais 
sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos 
usuários. 
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Garantir a existência de processos participativos dos usuanos na busca do 
cumprimento da missão da entidade ou organização, bem como da efetividade 
na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais. 

Art. 4°. A fim de cumprir com suas finalidades, a associação poderá: 

I. Criar, denominar, modificar, dirigir, administrar e cessar atividades de setores, 
órgãos, mantidas ou departamentos que julgar conveniente, de acordo com os 
dispositivos deste Estatuto e a legislação vigente, podendo ainda, congregar, 
desmembrar, incorporar, fusionar, orientar, assessorar e dirigir instituições 
congêneres. 

lI. Promover a captação de recursos junto à comunidade em geral, para 
viabilização dos objetivos institucionais, assim como pela venda de seus 
serviços vinculados a suas atividades fins. 

llI. Implantar atividades meio como instrumento captado r de recursos através seus 
bens e serviços, 

IV. Promover na prestação de seus serviços atendimento gratuito, de acordo com 
normas pertinentes, concedendo gratuidades financeiras e econômicas, 
integrais e/ou parciais, disciplinados em Regimento Interno. 

V. Celebrar contratos e/ou termos de parceria de prestação de serviços com 
entidades congêneres ou governamentais com vistas ao desenvolvimento de 
suas finalidades. 

Art. 5°. No cumprimento de seus fins e observando o princípio da universalidade, a 
associação prestará atendimento sem discriminação de sexo, raça, credo religioso, político e 
condição social em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 6°. A fim de cumprir suas finalidades, a associação poderá criar e manter, em 
todo o território nacional, tantas unidades de prestação de serviços, quanto se fizerem 
necessárias, as quais se regerão pelo presente Estatuto e por Regimentos Internos específicos. 
São mantidas da associação as seguintes unidades: 

I. HOSPIT AL E MATERNIDADE BENEFICENTE LAR BELÉM, com sede na 
Rua Guarani, n° 631, Centro, Nova Santa Rosa, estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n° 76.883.370/0002-67, com atividades de atendimento hospitalar, 
conforme previsto no inciso I do artigo 3°, deste estatuto. 

lI. LAR DOS IDOSOS EMANUEL, com sede na Avenida Horizontina, n° 2010, 
Centro, Nova Santa Rosa, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
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PARÁGRAFO r: A qualquer momento mediante proposição e aprovação da 
Diretoria, poderão ser criadas novas mantidas ou ser encerradas as existentes. 

PARÁGRAFO 3°: Cada mantida será administrada por um diretor administrativo, 
cargo celetista não estatutário, contratado pela Diretoria, por tempo indeterminado, sendo 
avaliado seu desempenho periodicamente a critério da Diretoria. 

CAPÍTULOn 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRA TIV A. 

Seção I - Disposições Iniciais 

Art. 7°. A associação é composta e administrada pelos seguintes órgãos: 

1. Assembleia Geral 

Il. Diretoria 

Ill. Conselho Fiscal 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Diretoria e o Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembleia Geral. 

Art. 8°. A associação não remunera, nem concede vantagens ou beneficios por 
qualquer forma ou título aos associados, diretores eleitos, conselheiros, instituidores, 
benfeitores ou equivalentes, direta ou indiretamente, em razão das competências, funções ou 
atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Seção fi - Da Assembleia Geral 

Art. 9°. A Assembleia Geral é o órgão soberano da associação e será constituído por 
todos os associados em dia com suas obrigações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cada associado terá direito a um voto, sendo vedado o voto 
por procuração nas Assembleias. 

Art. 10. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na primeira 
quinzena de dezembro em dia, hora e local que a Diretoria convocar, e extraordinariamente, 
sempre que se fizer necessário, quando convocada por pelo menos 1/5 (um quinto) dos seus 
associados, ou pela Diretoria. 

Art. 11. A convocação da Assembleia Geral poderá será feita por e-mail, aviso pessoal 
por escrito ou pela imprensa, esta última forma quando a Diretoria entender da dificuldade de 
comunicar a todos os associados, com antecedência mínima de 05(cinco) dias e instalar-se-à 
em primeira convocação com o comparecimento da maioria simples dos associados ou em 
segunda convocação meia hora após, com qualquer número de associados. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da 
Associação em exercício e secretariado pelo Secretário ou por alguém designado pelo 
Presidente. 

Art. 12. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos 
votos dos presentes, salvos os casos que o estatuto ressalvar. 

Art. 13. Competem à Assembleia Geral as seguintes atribuições: 

1. Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal. 

lI. Apreciar e aprovar os relatórios, as demonstrações contábeis e financeiras e as 
prestações de contas da Diretoria, após o pronunciamento do Conselho Fiscal. 

IlI. Decidir sobre a extinção da associação e a destinação do patrimônio 
remanescente. 

IV. Deliberar sobre a reforma de seu Estatuto e de suas adaptações às novas 
legislações e demandas dos Poderes Públicos. 

Seção m - Do Conselho Fiscal 
Art. 14. O Conselho Fiscal será composto de três membros, com mandato de três 

anos, eleitos pela Assembleia Geral podendo ser reeleitos. 

Art. 15. Compete ao Conselho Fiscal, examinar as demonstrações contábeis e as 
prestações de contas da Diretoria, emitindo parecer a respeito para apreciação da Assembleia 
Gmal. . 

Seção IV - Da Diretoria 

Art. 16. A Diretoria é órgão executivo de direção e administração da associação, 

Art. 17. O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos sem 
quaisquer restrições. 

Art. 18. Compete à Diretoria: 

I. Elaborar os regimentos internos da associação e das unidades que a integram. 

lI. Apresentar, à Assembleia Geral os relatórios, as demonstrações contábeis e 
prestação de contas do exercício anteriores. 
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I. Presidente. 

lI. Vice - Presidente 

III. Secretário. 

IV. Vice - Secretário 

V. Tesoureiro. 

VI. Vice - Tesoureiro 
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Realizar todas as finalidades sociais da associação. 

Propor a criação de órgãos ínternos que julgar necessano para o bom 
desempenho da gestão, delegar poderes para a consecução das finalidades da 
entidade e contratar serviços de terceiros para auxiliar a administração. 

Art. 19. Compete ao Presidente: 

IH. 

IV 

V 

VI. 

I. Representar a associação ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
nas relações dela com terceiros, podendo outorgar procuração pública para fins 
específicos. 

II. Dirigir e supervisionar todas as atividades da associação, inclusive assinando 
todo e qualquer contrato com órgão público ou entes privados. 

IH. Juntamente com o Tesoureiro, assinar cheques, ordens de pagamento, 
contratos, financiamentos e empréstimos bancários, representar a associação 
perante qualquer instituição financeira e bancária, seja privada ou pública, 
inclusive operação de empréstimos, financiamentos e outras avenças com o 
Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e outros bancos oficias, bem como, 
Cooperativas de Crédito e quaisquer documentos que acarretam 
responsabilidades da associação, bem como os balanços, balancetes e demais 
demonstrações financeiras, podendo outorgar procuração pública para 
representá-lo. 

IV Preparar anualmente a Assembleia Geral, o relatório e a prestação de contas. 

V Presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, sendo que exercerá o 
voto de desempate em votações conforme estipulado no Art. 16 deste estatuto. 

VI. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral, do 
Conselho de Administração e da Diretoria, bem como o Regimento Interno. 

PARÁGRAFO 1°: O Presidente poderá, através de procuração pública, delegar as 
atribuições contidas no inciso III do presente artigo, a qualquer membro do Conselho 
Administrativo ou ao Diretor Administrativo de cada unidade mantida da associação. 

PARÁGRAFO 2°: Compete ao Vice - Presidente: 

I. Substituir o Presidente em seus impedimentos ou faltas em todas as suas 
atribuições conforme o presente estatuto. 

lI. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término, ou convocação de 
uma Assembleia Geral para substituição. 

IH. Prestar, de modo geral, a sua colaboração à instituição e ao Presidente. 
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lI. 

IH. 

IV. Coligir dados para os relatórios anuais da Diretoria. 

V. Auxiliar o Presidente em suas tarefas associativa~ A~MINOO F CHER CPF 015.341 309-34 TabellA< 
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I. Substituir o Secretário em seus impedimentos ou faltas em todas as suas 
atribuições conforme o presente estatuto. 

Il. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término, ou convocação de 
uma Assembleia Geral para substituição. 

IlI. Prestar, de modo geral, a sua colaboração à instituição e ao Secretário. 

Art. 21. Compete ao Tesoureiro: 

I. Zelar pela escrituração contábil do movimento financeiro, apresentar balanços 
anuais e balancetes mensais das receitas e despesas: 

lI. Organizar a escrituração contábil sob a responsabilidade técnica de profissional 
contábil habilitado e mantê-Ia em dia. 

IH. Organizar as prestações de contas a serem apresentadas à Assembleia Geral e 
aos órgãos governamentais quando de convênio. 

VII. Assinar juntamente com o Presidente os cheques, obrigações de ordem 
financeira e demais documentos conforme Inciso III, do Art. 23 deste estatuto, 
podendo outorgar procuração pública para fins específicos. 

IV. Receber mensalidades, realizar cobranças e dar recibos de quitação de débitos. 

V. Comunicar à Diretoria os nomes dos associados em débito para a com a 
associação. 

VI. Manter sob sua direta responsabilidade, o caixa, assim como todo o serviço 
contábil e tesouraria da associação. 

PARÁGRAFO 1°: As tarefas mencionadas nos mCISOS II e VII poderão ser 
desempenhadas diretamente ou por intermédio de profissional legalmente habilitado. 

PARÁGRAFO 2°: Compete ao Vice - Tesoureiro: 

I. Substituir o Tesoureiro em seus impedimentos ou faltas em todas as suas 
atribuições conforme o presente estatuto. 
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IlI. 

Art. 22. Os membros da Diretoria não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações 
que contraírem em nome da associação, mas responderão solidariamente e ilimitadamente 
pelos prejuízos resultantes de seus atos não outorgados neste Estatuto, por excesso de 
poderes, atos ilícitos, ou ainda por procedimentos dolosos em violação à lei ou a este Estatuto. 

Art. 23. A Diretoria reunir-se-á cada seis meses ordinariamente, ou 
extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente. 

Art. 24. Ocorrendo vaga de cargo na Diretoria assumirá o vice. Cabe a Diretoria, 
convocar uma assembleia extraordinária para eleger o membro do cargo vago. 

CAPÍTULOUI 

DOS ASSOCIADOS, SUAS CATEGORIAS, DIREITOS E DEVERES. 

Art. 25. Poderão ser associados da Sociedade Beneficente Lar Belém pessoas de 
ambos os sexos, civilmente capazes, membros ou não da Igreja Sociedade de Cristo e que 
estejam interessadas na realização dos objetivos da entidade. 

Art. 26. A associação terá as seguintes categorias de associados: 

I. Fundadores: os que fundaram a associação e tomaram parte na reunião de 
fundação e escolha da primeira Diretoria. 

Il. Contribuintes: aqueles que se proponham a contribuir pecuniariamente para a 
manutenção da associação. 

IH. Beneméritos: aqueles que prestarem serviços de relevância a associação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A nomeação de associado Benemérito se dará por indicação 
da Diretoria ad referendum da Assembleia Extraordinária. 

Art. 27. Todos os associados sem distinção de categoria, desde que em dia com suas 
obrigações sociais, terão direito a: 

L Votar e ser votado para os cargos do Conselho Fiscal e Diretoria. 

Il. Propor a Diretoria a Admissão de qualquer novo membro que queira integrar a 
associação. 

Ill. Recorrer à Assembleia Geral dos atos e decisões da Diretoria e Conselho Fiscal 
que contrariem o presente Estatuto. 

Art. 28. São deveres dos associados: 

1. Zelar pelo interesse social e pugnar pelo engrandecimento da entidade. 

lI. Prestar inteira obediência ao Estatuto e as deliberações dos órgãos da 
administração. 
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Art. 29. Perderão os direitos de associados: A/ANE LlEBERT Escrevente 
Registro Civil, Na,cimemos, Casamento •• , Óbitos 

Nova Santa Rosa Paraná 
1. Aqueles que contraírem compromissos para a associação e não solverem dentro 

do prazo previsto, depois de notificados pela Diretoria. 

lI. Aqueles que procederem de modo ofensivo à Diretoria e o Conselho Fiscal, ou 
a qualquer um de seus membros, dentro do recinto social, em reunião ou em 
eventos oficiais organizados pela associação e suas unidades mantidas. 

IH. Aquele que de qualquer forma contribuir para a degradação ou descrédito da 
associação. 

IV. Aqueles que ao longo do tempo se mostrar desinteressados ou pouco 
participativos em relação aos objetivos e as atividades desenvolvidas pela 
associação, conforme análise e decisão da Diretoria. 

CAPÍTULO IV 

DA REFORMA DO ESTATUTO. 

Art. 30. O presente Estatuto poderá ser alterado por deliberação de no mínimo dois 
terços dos associados presentes a Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou pelo menos com a presença de um quinto nas convocações seguintes. 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS. 

Art. 31. O patrimônio da associação é constituído por todos os bens móveis, imóveis 
de sua propriedade ou posse e por todos que vier a adquirir, assim como todos os legítimos 
direitos que possua ou venha a possuir. 

PARÁGRAFO 1°: A associação poderá ainda ser depositária ou comodatária de 
qualquer espécie de bens. 

PARÁGRAFO r: O patrimônio da associação e os bens de que for depositária ou 
comodatária somente poderão ser utilizados na realização de seus objetivos estatutários. 

PARÁGRAFO 3°: No caso de venda ou doação de patrimônio, integral ou fracionada, 
será necessária a aprovação em Assembleia Geral Extraordinária, mediante os votos 
favoráveis de pelo menos % (três quartos) dos associados presentes. 

Art. 32. Os recursos econômico-financeiros da associação serão provenientes de: 

I. Valores de recursos públicos por eventuais termos de pareceria, auxílios, 
doações, contribuições e outras verbas de entes públicos, e de entidades 
privadas, nacionais ou estrangeiras. 

11. Doações ou legados de pessoas físicas e ou jurídicas, nacionais ou 
internacionais. 
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receitas de capital. 

Contribuição de seus associados. 

Receitas oriundas de prestação de serviços dentro de seus objetivos e 
finalidades. 

v. 
VI. 

Resultado auferido na atividade agrícola, pecuária e da oficina de marcenaria 
de propriedade da associação ou qualquer outro uso de estrutura. 

VIII. Direitos sobre obras culturais, didáticas e artísticas, de autoria de seus 

VII. 

associados. 

IX. Outras receitas de serviços de atividades meios. 

X. Receitas eventuais de fonte lícita. 

Art. 33. Os recursos recebidos por eventuais termos de pareceria, auxílios, 
contribuições, doações e outras verbas de entes públicos, bem como os recursos provenientes 
de contratos ou parcerias, destinados a fim específico, deverão ser aplicados nas finalidades a 
que estejam vinculados e em conformidade com o e~tatuto. 

Art. 34. A associação não distribui resultados, dividendos, bonificações ou parcela de 
seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 35. A associação aplica o seu eventual resultado operacional na manutenção e 
desenvolvimento dos seus objetivos institucionais e dentro do território nacional. 

Art. 36. A associação mantém escrituração contábil em livros revestidos de 
formalidades legais que asseguram sua exatidão, conforme o ordenamento jurídico vigente, 
devidamente assinado por profissional competente, obedecendo aos Princípios Fundamentais 
de Contabilidade e de acordo com as normas emanadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. 

Art. 37. A Associação pode adquirir e alienar, a qualquer título, todos os bens móveis 
e imóveis necessários à realização de seus fins, contrair obrigações, bem como exercer 
prestação remunerada de serviços visando aplicação direta em suas finalidades, 

Art, 38. No que diz respeito aos recursos recebidos por eventuais termos de pareceria, 
auxílios, contribuições, doações e outras verbas de entes públicos, a prestação de contas da 
associação observará no mínimo: 

I. Os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 

Il, Dar publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal 
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras e contábeis da 
associação incluindo as certidões negativas de débito junto a Receita Federal 
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IH. A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, 
quando for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de 
Parcerias, que será sempre conforme determinação da legislação vigente. 

IV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
será feita conforme determina a legislação vigente e aplicada ao caso concreto. 

CAPÍTULO VI 

DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO. 

Art. 39. A duração da associação é por tempo indeterminado, podendo ser dissolvida 
por deliberação em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 
por sua Diretoria, mediante a aprovação de, no mínimo % (três quartos) dos associados 
presentes. 

Art. 40. Em caso de dissolução ou extinção da associação, caberá à Assembleia 
Geral, excepcionalmente convocada para este fim, deliberar sobre o destino do patrimônio 
líquido remanescente, respeitadas as doações condicionais. 

PARÁGRAFO 1°. Dissolvida ou extinta' a associação, o eventual patrimônio 
remanescente será destinado à entidade congênere, dotada de personalidade jurídica, com sede 
e atividades preponderantes no Estado do Paraná, preferencialmente no município de origem 
ou a uma entidade pública. 

PARÁGRAFO 2°: No caso de dissolução da associação é vedada, sob qualquer 
hipótese, a restituição das contribuições eventualmente efetuadas pelos associados, 

CAPÍTULO VII 

DOS MEMBROS DA ATUAL DllffiTOruA 

Art. 41. Compõe a atual diretoria os' seguintes membros: 

• Presidente: CHRISTOPH KRÜGER brasileiro, capaz, maior, profissão 
agricultor, CPF 025,964519-21, RG 4.494.614-9, residente e domiciliado 
nesta cidade e Estado, na Estrada Jaguarundi, s/n, Saída para Alto Santa 
Fé, CEP 85.930-000. 

• Vice Presidente: ELSA RUNGE, argentina, solteira, maior, profissão 
aposentada, CPF 369.223.749-9, RG 1.766.598, residente e domiciliado 
nesta cidade e Estado, na Estrada Jaguarundi, s/n, Saída para Alto Santa 
Fé, CEP 85.930-000. 

• Secretária: LORENA LUCIDIA GUENTHER, brasileira, VlUVa, maior, 
profissão do lar, CPF 829.329.649-68, RG l.575.599-7, residente e 
domiciliado na cidade Marechal Cândido Rondon Estado do Paraná, na 
Rua Espirito Santo, nOI457, bairro Centro, CEP 85.960-000. 
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• Vice Secretário: ARMANDO SOMMERFELD, brasileiro, casado, maior, 
profissão aposentado, CPF 283.179.639-34, RG 1.313.943-1, residente e 
domiciliado nesta cidade e Estado, na Avenida Horizontina, n018, bairro 
Centro, CEP 85.930. 

• Tesoureira: W ALDEMAR ERICH KRÜGER, alemão, divorciado, maior, 
profissão pastor, CPF 131.333.739-00, RG W031260-S, residente e 
domiciliado nesta cidade e Estado, na Estrada Jaguarundi, s/n, Saída para 
Alto Santa Fé, CEP 85.930-000. 

• Vice Tesoureiro: SUSANA ELISA ASMANN KRÜGER argentina, 
casada, maior, profissão do lar, CPF 010.446.439-94, RG V441364-R, 
residente e domiciliado nesta cidade e Estado, na Estrada Jaguarundi, s/n, 
Saída para Alto Santa Fé, CEP 85.930-000. 

• Conselho Fiscal: 1-LEVINO EDEMAR KORT, brasileiro, capaz, maior, 
profissão pastor, CPF 195.366.079-72, RG 5.811.931-8, residente e 
domiciliado nesta cidade e Estado, na Rua Estrela da Manhã, n0847, bairro 
centro, CEP 85.930-000. 2- DAFIT FROELINH , brasileiro, casado, 
maior, profissão agricultor, CPF 718.138.709-00, RG 5.328.976-2, 
residente e domiciliado na cidade de Toledo Estado do Paraná, na Linha 
São João, s/n, Distrito de Novo Sarandi, CEP 85.900-000. 3- Willi Tiem, 
brasileiro, casado, maior, profissão' aposentado, CPF 145.682.769-34, RG 
1.363.796, residente e domiciliado na cidade de. Cascavel Estado do 
Paraná, na Avenida Brasil, n04426, bairro Centro, CEP 85.812-000. 

• Diácono: JAIME SOMMERFELD, brasileiro, casado, maior, profissão 
funcionário público, CPF 005.196.889-45, RG 5.850,596-0, residente e 
domiciliado nesta cidade e Estado, na 
chácara 126, CEP 85.930-000. 
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demonstrações contábeis serão emitidas à época, e pelos períodos determinados pela 
legislação vigente. 

CAPÍTULO VIII 

Art. 43. Os associados não serão responsáveis, nem mesmo subsidiariamente 
pelas obrigações que, expressa ou tacitamente, forem contraídas em nome da associação pelos 
seus representantes legais. 
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Art. 44. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria ou, 
em casos especiais, por proposta dela ou de associados na forma estatutária, pela Assembleia 
Geral. 

Art. 45. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do 
Paraná para a resolução de controvérsias ou dúvidas entre os associados e a associação e para 
dirimir quaisquer dúvidas deste Estatuto. 

Art. 46. O presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua inscrição no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva comarca a que pertence à associação. 

• 
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OS 04 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às 18:00 horas, na 
sede da Associação, com sede na Estrada Jaguarundi, s/n, nesta cidade de 
Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, reuniram-se em Assembleia Geral na 
forma do Estatuto Social, os senhores associados da Entidade. Aclamado 
por unanimidade, assumiu os trabalhos o Presidente da mesa Christoph 
Krüger, convidando a mim Soraia Sommerfeld, para secretariar e lavrar a 
presente ata da assembleia. Constituída a mesa o presidente, no exercício 
de suas atribuições determinou que fosse feita a leitura da ordem do dia, 
conforme convocação do Edital, informando a seguinte ordem do dia: I) 
eleição da diretoria e conselho fiscal, para a gestão de 01/05/2018 a 
31/12/2021: A pedido do presidente procedeu-se a leitura da proposta de 
Chapa Única, colocados as disposições dos cargos e como ninguém mais 
quisesse fazer parte como membro da diretoria ou do conselho fiscal, a 
chapa apresentada foi aprovada e eleita por aclamação, e empossada 
ficando assim constituído: Para Presidente: CHRISTOPH KRÜGER 
brasileiro, capaz, maior, profissão agricultor, CPF 025.964.519-21, RG 
4.494.614-9, residente e domiciliado nesta cidade e Estado, na Estrada 
Jaguarundi, s/n, Saída para Alto Santa Fé, CEP 85.930-000. Para Vice 
Presidente: ELSA RUNGE, argentina, solteira, maior, profissão 
aposentada, CPF 369.223.749-9, RG 1.766.598, residente e domiciliado nesta 
cidade e Estado, na Estrada Jaguarundi, s/n, Saída para Alto Santa Fé, CEP 
85.930-000. Para Secretária: SORAIA TATIANE SOMMERFELD_ 
brasileira, casada, maior. profissão do lar. CPF O 1 0.075.159-88, RG 
6.344.441-3, residente e domiciliado nesta cidade e Estado, na Avenida 
Horizontina, n0298, chácara 126, CEP 85.930-000. Para Vice Secretário: 
LEVINO EDEMAR KORT, brasileiro, capaz, maior, profissão pastor, CPF 
195.366.079-72, RG 5.811.931-8, residente e domiciliado nesta cidade e 
Estado, na Rua Estrela da Manhã, n0847, bairro centro, CEP 85.930-000. 
Para Tesoureira: SUSANA ELISA ASMANN KRÜGER argentina, 
casada, maior, profissão do lar, CPF 010.446.439-94, RG V441364-R, 
residente e domiciliado nesta cidade e Estado, na Estrada Jaguarundi, s/n, 
Saída para Alto Santa Fé, CEP 85.930-000. Para Vice Tesoureiro: 
W ALDEMAR ERICH KRÜGER, alemão, divorciado, maior, profissão 
pastor, CPF 131.333.739-00, RG W031260-S, residente e domiciliado 
nesta cidade e Estado, na Estrada Jaguarundi, s/n, Saída para Alto Santa Fé, 
CEP 85.930-000. Para membros do Conselho Fiscal: 1- ARMANDO 
SOMMERFELD_ brasileiro, casado, maior, profissão aposentado, CPF 
283.179.639-34, RG 1.313.943-1, residente e domiciliado nesta cidade e 
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Estado, na Avenida Horizontina, n018, bairro Centro, CEP 85.930.000. 2- 
DAFIT FROELINH , brasileiro, casado, maior, profissão agricultor, CPF 
718.138.709-00, RG 5.328.976-2, residente e domiciliado na cidade de 
Toledo Estado do Paraná, na Linha São João, s/n, Distrito de Novo Sarandi, 
CEP 85.900-000. 3- JAIME SOMMERFELD, brasileiro, casado, maior, 
profissão funcionário público, CPF 005.196.889-45, RG 5.850,596-0, 
residente e domiciliado nesta cidade e Estado, na Avenida Horizontina, 
n0298, chácara 126, CEP 85.930-000. O Presidente a seguir, comunicou 
que os membros eleitos nesta assembleia tomarão posse a partir de 
01/05/2018. E, como ninguém mais fizesse uso da palavra, o presidente 
suspendeu a sessão, pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. 
Reaberta a sessão, foi feita a leitura da presente ata e a submetida à 
apreciação dos associados, que a aprovaram por unanimidade. Não 
havendo mais nada a ser tratado, para constar, lavrei a presente Ata que 
será assinada por mim, Secretária Soraia Sommerfeld e pelo Presidente. 

Nova Santa Rosa, estado do Paraná, 04 de abril de 2018. 

Presidente 

2018 - 14:40:22h. 
da Verdade 
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;:,,:- ,. BESSOAS JURIOfCAS 

_ _ __ _ _ __ _a_RU_~NNe BARROS CUNHA 

~~-"~" e, . -, -, -.,~::::=~~ - Parané 

etária 
,", Serviço Oistrital de N<?va Santa Rosa 
~i' Comarca de Mal Cândido Rondon PR 

Autentico a presente Fotocópia, por ser 
idêntica ao original que me foi apresentado e que 
devolvi à parte interessada. do que dou fé 

. O 7Z1}_1 § ~HER CPF ",,,, •••. ,, '.".0, 
DALTAR CLARICE FISCHER TabeliA Substituta 
LlLIAN FISCHER MOLLER TabellA Substituta 

. DAIANE LlEBERT Escrevente 
Registro Civil, Na~entos, Casamentos, Óbitos 

Nova Santa Rosa f>araná 



22/12/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 
******** 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
76.883.370/0003-48 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 28/02/2002 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE BENEFICIENTE LAR BELEM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LAR DOS IDOSOS EMANUEL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
87.11-5-02 -Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NArUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

I LOGRADOURO 
AV HORIZONTINA 

I CEP 
85.930-000 

I MUNIClplO 
NOVA SANTA ROSA 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO I TELEFONE 
(45) 2531-537 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******- 

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

I SITUAÇAo CADASTRAL 

AnVA ./ 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/12/2020 às 14:17:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



207/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Concedido a: 
SOCIEDADE BENEFICIENTE lAR BElEM 
76.883.370/0003-48 

Endereço: 
AVENIDA HORIZONTINA 
85.930-000 CENTRO 

2010 
Nova Santa Rosa - PR 

Horário de Funcionamento: 
Segunda a Sexta.: 00:00 
Sabados : 00:00 
Domingos : 00:00 
Feriados : 00:00 

- 24:00 
- 24:00 
- 24:00 
- 24:00 

enquanto satisfazer as exigências da Lei. 

Data inicio Atividade 

28/07/2004 I 2020 
[Ano Exercício] 

Válido até: 28/02/2021 
Obs.: 

Nova Santa Rosa, 07/04/2020. 

MANTER EM lOCAL VisíVEL AO PÚBLICO 
VALIDADE SOMENTE COM O DAM QUITADO EM ANEXO 



22/1212020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE BENEFICIENTE LAR BELEM 
CNPJ: 76.883.370/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:03:39 do dia 22/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/06/2021. , 
Código de controle da certidão: 7513.ED52.8363.AEFF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



22/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar lrnprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 76.883.370/0003-48 
Razão Social: soc BENEF LAR BELEM 
Endereço: AVENIDA HORIZONTINA 2010 / CENTRO / NOVA SANTA ROSA / PR / 85930- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:15/12/2020 a 13/01/2021 '" 

Certificação Número: 2020121505511204707357 

Informação obtida em 22/12/2020 16: 14:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paranã 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023215240-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.883.370/0003-48 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/04/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pLgov.br 

Página 1 de 1 

Emiüdo via tmeme: PúbHca (22/12/2020 16:09:29) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 2439/2020 

[CONTRIBUINTE] 

Requerente 
Contribuinte SOCIEDADE BENEFICIENTE LAR BELEM 
CNPJ/CPF: 76.883.370/0003-48 
Endereço: AVENIDA HORIZONTINA, 2010 

82430 

Bairro: CENTRO Cidade: NOVA SANTA ROSA Estado: PR 

[FI NAU DADE] 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas 
pelos Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre a pessoa Jurídica/Física NÃO CONSTAM 
DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a 
presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constadas, 
mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta) dias. Cópias desta 
somente terão validade se conferidas com a original. _ 

NOVA SANTA ROSAlPR, 22 de dezembro de 2020. 

SOCIEDADE BENEFICIENTE LAR BELEM 
DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO 

Emitido via Portal Impresso em: 22/12/2020 17:42:50 

Av. Tucunduva, 833 - Fone/Fax (45) 3253-1144 - Centro - CEP 85930-000 - NOVA SANTA ROSA - PR 
http://www.novasantarosa.pr.gov.br - e-mail: novasantarosa@novasantarosa.pr.gov.br 



.~?()~) F.' ~ ,_T C r.~ .~.:~ T.!\ F T '~: 
,~U~)II<ó~A [O TF~Ab4.;LHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOCIEDADE BENEFICIENTE LAR BELEM (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 76.883.370/0003-48 / 
Certidão nO: 34497147/2020 
Expedicão: 22/12/2020, às 16:15:31 
Validade: 19/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SOCIEDADE BENEFICIENTE LAR BELEM (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nO 76.883.370/0003-48, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



SOCIEDADE BENEFICENTE LAR BELEM 

LAR DE IDOSOS EMANUEL 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESTABELECIMENTO E RESPONSABILIDADE PELA 
EXECUCAÇÃO DO OBJETO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Presencial n.º 112/2020 

Conforme o disposto no Edital acima mencionado, Empresa/Entidade SOCIEDADE 
BENEFICENTE LAR BELEM - LAR DE IDOSOS EMANUEL, inscrita no CNPJ/MF sob o n!! 
76.883.370/0003-48, com sede à Avenida Horizontina, nº 2010, CEP 85.930-000, Centro, na cidade 
de Nova Santa Rosa estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Representante legal Christoph 
Krüger, RG sob o nº 4.494.614-9 e CPF sob o nº 025.964.519-21, residente e domiciliado na Estrada 

Jaguarundi, S/N, Saída para Alto Santa Fé, CEP 85.930-000, Interior da Cidade de Nova Santa Rosa no 
estado do Paraná, DECLARA, que disponibilizará estabelecimento efetivamente regularizado e 

adequadamente equipado para atender as necessidades do Município de Mercedes, que disporá de 
profissionais suficientes e qualificados para a prestação dos serviços objeto do presente edital, bem 
como, que assume inteira responsabilidade pela plena execução do objeto da presente licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Mercedes - PR, 08 de Janeiro de 2021. 

-4k~~ 
RG 4.494.614-9 SSP-PR - CPF 025.964.519-21 

Função/Cargo: Presidente 

76.883.37010003-48 
Sociedade 

Beneficente Lar ~ 

Av. Horizontina, 2010 - CEP: 85930-000 - Nova Santa Rosa/PR - Fone/Fax: (45) 3253 2261 ~ 
e-mail: elinessk@hotmail.com - CNPJ: 76.883.370/0003-48 -INSC. EST. Isento 



SOCIEDADE BENEFICENTE LAR BELEM 

LAR DE IDOSOS EMANUEL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUiÇÃO 
FEDERAL 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Presencia I n.º 112/2020 

A Empresa/Entidade SOCIEDADE BENEFICENTE LAR BELEM - LAR DE IDOSOS EMANUEL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.883.370/0003-48, com sede à Avenida Horizontina, nQ 2010, CEP 
85.930-000, Centro, na cidade de Nova Santa Rosa estado do Paraná, neste ato representada pelo 
seu Representante legal Christoph Krüger, RG sob o nQ 4.494.614-9 e CPF sob o nQ 025.964.519-21, 

residente e domiciliado na Estrada Jaguarundi, S/N, Saída para Alto Santa Fé, CEP 85.930-000, Interior 

da Cidade de Nova Santa Rosa no estado do Paraná, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.Q 8.666, de 21 junho de 1993, acrescido pela Lei n.Q 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Mercedes - PR, 08 de Janeiro de 2021. 

Função/Cargo: Presidente 

76.883.370/0003-48 
Socled!tde 

Beneficente Lar ~ 

Av. HoriZo~ CEP, 85930-000 - Nova Santa Rosa/PR - Fone/Fax: (45) 3253 2261 ~ 
e-mail: elinessk@hotmail.com - CNPJ: 76.883.370/0003-48 -INSC. EST. Isento 



SOCIEDADE BENEFICENTE LAR BELEM 

LAR DE IDOSOS EMANUEL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Presencial n.º 112/2020 

A Empresa/Entidade SOCIEDADE BENEFICENTE LAR BELEM - LAR DE IDOSOS EMANUEL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.883.370/0003-48, com sede à Avenida Horizontina, nº 2010, CEP 
85.930-000, Centro, na cidade de Nova Santa Rosa estado do Paraná, neste ato representada pelo 
seu Representante legal Christoph Krüger, RG sob o nº 4.494.614-9 e CPF sob o nº 025.964.519-21, 
residente e domiciliado na Estrada Jaguarundi, S/N, Saída para Alto Santa Fé, CEP 85.930-000, Interior 
da Cidade de Nova Santa Rosa no estado do Paraná, DECLARA, sob as penas da Lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Mercedes - PR, 08 de Janeiro de 2021. 

/'Ch f~ v.i;a .e:»: ~Wü(e(C/~' 
RG 4.494.614-9 SSP-PR - CPF 025.964.519-21 

Função/Cargo: Presidente 

76.883.37010003-48 
Soctedftde 

~l..ar~ 

Av. Horizontina, 2010 - CEP: 85930-000 - Nova Santa Rosa/PR - Fone/Fax: (45) 3253 2261 
e-mail: elinessk@hotmail.com - CNPJ: 76.883.370/0003-48 - INSC. EST. Isento 


